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DECRETO Nº 072, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 

“Rescinde todos os contratos de prestação de serviço 

temporário.” 
 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO TEMPORÁRIO DE 

ANGICAL DO PIAUÍ – PI, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e pela Constituição da República Federativa do Brasil, 

 

CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no 

Art. 37, da CF/98; 

 

CONSIDERANDO o interesse público, bem maior a ser perseguido pela administração 

pública; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de recadastramento dos servidores 

públicos municipais; 

CONSIDERANDO o teor das Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RESCINDIR todos os contratos de serviço temporário, com efeitos a partir de 

31/12/2025 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e cinco). 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Angical do Piauí-PI, aos 29 de dezembro de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Helder Jordão Sousa Gomes 

-Prefeito Municipal em Exercício Temporário- 
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